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PORTARIA N° 1040,14 de julho de 2021.

“Designa equipe de apoio e dá outras 
providências”.

O Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, em seu art. 91, inciso I e IV.

CONSIDERANDO o Decreto n° 435, de 02 de julho de 2021, que nomeou o Senhor WESLEY FÁBIO 
MIRANDA RIBEIRO GUIMARÃES, Pregoeiro Ofieiai da Prefeitura Municipal de Óbidos;

CONSIDERANDO o regramento do Art. 16, incisos I e II, § 2o do Decreto n°. 10.024, de 22 de setembro 
de 2019;

CONSIDERANDO a existência de servidores no quadro de provimento efetivo desta municipalidade, 
detentores do curso de formação de pregoeiro.

RESOLVE:
Art. 1o. Ficam designados nos termos da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decretos Federais nB. 
3.555/2000 e 10.024/2019, como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, os servidores efetivos abaixo relacionados:

l-GENIVAL FERREIRA DA SILVA;

II -  EDINEI SANTOS GQUDINHQ;

III -  ROSÂNGELA MARINHO GIQRpâNO;
IV - EDILENON PINTO VIEIRA,
V- HERANILDO MARIA MOUZINHO DA S li^A
Art. 2°. O Pregoeiro está autorizado a rgps ita r técnicos que a auxiliem nos processos lioitatórios, 
quando o objeto demandar íonhecimentos oipecíficos.

portaria ehtra e r í  vigor na data de sua publicação, revogando as Portarias n° 324, dê 
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GA8 UNICIPAL B i  ÓBIDOS, em 14 de julho de 2021.

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 14 de julho de 2021.

IQUEIRA MARINHO-
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano


